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EDITAL Nº 123/2025, DE 21 DE JULHO DE 2025. 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DOS(AS) CANDIDATOS(AS) REFERENTE 
AO EDITAL Nº 118/2025 – PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESQUISADOR 

BOLSISTA PIBIC-CNPq E PESQUISADOR(A) VOLUNTÁRIO(A) PVIC EM PROJETO 
DE PESQUISA DO INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – IFFAR, CAMPUS 

URUGUAIANA. 
 

O Diretor Geral do Instituto Federal De Educação, Ciência e Tecnologia 
Farroupilha – Campus Uruguaiana, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela  legislação vigente, juntamente com a Coordenação Geral de Ensino, Pesquisa e 
Extensão do Instituto  Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – Campus 
Uruguaiana, torna público o resultado preliminar da 1ª Fase dos(as) candidatos(as) 
referente ao Edital nº 118/2025 – processo de seleção de pesquisador bolsista 
PIBIC-CNPq e pesquisador(a) voluntário(a) PVIC em projeto de pesquisa do 
Instituto Federal Farroupilha – IFFar, Campus Uruguaiana. 

 

1. RESULTADO PRELIMINAR 
 

Nome Nível Superior Modalidade 
Nota 

Preliminar 

Jean dos Santos da Silva 
Bacharelado em 
Administração 

Bolsa PIBIC-
CNPq 

8,20 

Leandro Lunkes Amaral 
Bacharelado em 
Administração 

Bolsa PIBIC-
CNPq 

8,95 

Nome Nível Superior Modalidade --------------------  

Anah Beatryz Rodrigues da 
Silva 

Bacharelado em 
Administração 

PVIC - 
Voluntário 

8,60 

Nome 
Nível Médio 
Integrado 

Modalidade --------------------  

Bernardo da Cunha Moreira 
Técnico em 

Administração 
PVIC - 

Voluntário 
9,70 

Yasmim dos Santos Moraes 
Técnico em 

Administração 
PVIC - 

Voluntário 
7,20 
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2. DOS RECURSOS 

2.1 O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso em relação a 1ª Fase deverá 
fazê-lo no prazo previsto no cronograma disponível no Edital Nº 118/2025.   

 
Uruguaiana-RS, 21 de julho de 2025. 
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